
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 427 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, caput e inciso XIV, da Portaria 

CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, e com base nos arts. 34 e 35 da Portaria CNMP-

PRESI nº 77, de 8 de agosto de 2017, bem como o que consta no Processo Administrativo nº 

19.00.6500.0008737/2022-04, RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar as alíneas de IV a LV do art. 2º da Portaria CNMP-SG nº 140, de 1º 

de agosto de 2017, publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno Administrativo n° 146, 

edição de 4 de agosto de 2017. 

 

Art. 2º Alterar as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 1º da Portaria CNMP-SG nº 

140, de 1º de agosto de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"a) RAFAEL MEIRA LUZ, Secretário-Geral Adjunto;" 

      ........................................ 

d) SORAIA OFUGI RODRIGUES, Secretária de Gestão Estratégica;" (NR) 

 

Art. 3º Alterar o inciso III do art. 1º da Portaria CNMP-SG nº 140, de 1º de agosto de 

2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"III – Profissionais de processos: CESAR HIDEYUKI MARUNO JUSTINO, matrí-

cula n. 82481, responsável pelas atividades da Secretaria de Gestão Estratégica e LILIANE 

PESSOA SILVA, matrícula n. 82298, responsável pelas atividades da Secretaria de Gestão de 

Pessoas;" (NR) 

 

Art. 4º Acrescer o inciso V ao art. 1º da Portaria CNMP-SG nº 140, de 1º de agosto 

de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=805473&id_orgao_publicacao=0
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=805473&id_orgao_publicacao=0


 

"V – Profissional jurídico: MARCELO TADEU DRUMOND DE CARNEIRO LO-

BO, matrícula n. 22793;" (NR) 

 

Art. 5º Alterar os incisos I, II e III do art. 2º da Portaria CNMP-SG nº 140, de 1º de 

agosto de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"I – VIVIANE DE ALMEIDA SILVA, matrícula n. 20464. 

II – RAFAELA PIRES DE CASTRO OLIVEIRA, matrícula n. 20271; 

III – SÉRGIO BRUNO AGUIAR URSULINO, matrícula n. 22577." (NR) 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 30 de dezembro de 2022. 

  

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 


